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,  \ ESTADO DO' ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCÍO DE ig8.„5.4„.

ASSUNTO
■■Projeto cie Lei nS 59^54

INICIATIVA: '

Di\yarsos Edis , • '  y

1

HISTÓRICO: . 4. • n ^ c- ■ •,, Autoriza o Poder «-xecu^ciuo a conceder
■'U'm auxLjíio de Cr!j 5í3»000,00 a Casa do Estudante '
de Cachoeiro de Itapiemirim ' , ' " ^ '

Aos

AUTUAÇÃO"

uants três dias do mês de julho do ano de

cinqüenta e quatro , 1 \ , ■ ' . .
mil novecentos e oitenta e , autuo p Projeto de. Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Péríodo da presidência: 19 54 q 19.

Presidente: Alnvr da rSndidn

Vice-Presidente: Elimario Costa Imperial

r Secretário:

2* Secretário: , _



CÂMARA MUNICIPAL
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CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

ANO:- 1954

^  li r-.
n A, Ir: . //' ■ ■

ASSUITTO;- Projeto de Lei ns '/7 A, ■ A

'r^'(^rl! 'AR

/

^INICIATIVA,- Vereadores, Elias Moyses - Eliário C. Imperial - Carlos
-  ■ Eomazier - Áureo Valdino - Astor Diien dos Santos - Enoch

•  Moreira da Eraga - Cicero Moura - João Depes - César de
'''■>■ Brito Portas Eilho - Jose' do Carmo SanfAnna.

•í r'
i  "

HIST6RIC0 Autoriza o Poder Executivo a conceder um auxílio de
üS 50.000,00 á Casa de Estudante de Cachoeiro de Itapemirim,
para construção de sua sede, nesta cidade.

A U T U A Ç A O

Aos vinte e três dias do mes de julho de mil. novecentos e

vinquenta e quatro, autuo os documentos que seguem.

/ Secre"^,ri"5R
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PE0J2T0 de LEI L">., íV i i ■■

ArtU 15-fiea, o Poder Executivo autorizado a oonceder um auxili# de
CBt) 50^000,00(GiiicoeiLta mil ermeiFos)á Casa de Estudante
de Cachoeiro de Itapemirim,para construção de sua sede,neB-
"tSL 01(3.0,^6 •

Arte 2e-para atender o disposto Uo airtigo anterior,ficaráa alerto
o crédito necessário,com o recurso de que dispuser o Execu
tivo para lançar maõs» _

Arte 3e_Esta leis entrará em vigor na data de sua publicação,r^oga-
das as disposições em contrário, :>

Sala das Sessões-14 de julho de 1954.

Elias Moysás-

JUSTIEICATIVA
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Os estudantes de nossa terra,não medem sacrificios nem esforços
para verem realizados seus sonhos de poBSTánrem uma casa onde possam pas
sar algumas horas entre seus colegas não só de ^ahhoeiro,como também de
todos oâ recantos do Brasil.Sabemos perfeitameiite bem,que ̂ construção
hoje édificiljmorme-nte quando se quer fazer um edifício digno de nossa
■cidade .Lutando portanto,com grandes dificuliades,apezar do auxilio qqe
receifteram do Governo -federal,os dirigentes da Casa de ^Estudantes de Cacho©:

eiro de Itapemirim,pedem a nós Legisladores um auxilio para a constru
ção, já iniciada,da referida sáde.Esta e' a razão do referido progeto.

Sala das Sessões-l4 de julho de 1954.
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CEETIDÃO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
que nesta data foram distribuídas cópias do

presente projeto aos senhores vereadores.-

Cach ltapemirimt..Z3..de. ch 19-^A...

S E C ̂  TARJO ̂  í\ C SIÍTá n A

Em virtude dó requerimento verbal do

vereador Eliário C. Imperial, aprovado pela

Casa, no sentido de ser dispensado o praso pa

ra apresentação de emdnas., reníeta-se o presen

te projeto á Comissão de Justiça.

. Data supra

,

<âlcyr da Silva Cândido
Presidente da Cam ara

■-t

'ESSA
de 195L.faço ee,neeea

ailios d --Qomissap..de._ Justiça

Sc.ani;T/iRi q/ D A "OATô.-::5 A



P A R E o E R

Projeto de Lei 59/54

(Comissão de OonstituSção,.Justiça e Redação^

-í-O-O-O-O-O-O-O-O-O-O

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação considera

perfeitamente constitucional o presente projeto de lei n^ 59/54#

Sala das Comissães, 14 de agosto de 1954

Áureo Valdino - or
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OE-131/54

Sm, 23 áe setembro de 133^-

Hello voia

iCD, pjf^Xíâito Municipal

H e s t

ieriiio o prasísr de paasar b3 sãos de F« Exa,-. para os

dtrridcc fins de stT.jSío, o incluso projeto àc lei n? 33/34, s.pro-

vsido por ecta Câmara., •

ú' Q aeôrdo com a Lei 65 de 50/3.2/947 (OrganiiáEujSo Muni

cipal), é ãe des (10) dias o para aue o reforiciü projeto de

lei seja jjor V® Lxa» saneioaaào»

7"alb,o-í!tô do ensejo 'pax^a apresentar- a Y, Sxíei. , rainlias

Atencio88.Q OaudaeSeo

Alcyr da. Silva Griudido
PHSoIDKHTI LA O/ílAZA



P.&0JÍ.20 BE If:i m 59/54

iirt, 1'-- i^ica o Poder Executivo autorizado a coíiGoder aa auxx-

lio àe K 50 000,00 (cing.uenta isil aru^^-eiros) à Casa

do Setudaute de Gachoeiro de Itapeí!i:Lria.| para oonei-

traoSo de Bua sede, nesta Gida/is,

Art» 29 - Para atender ao disposto no artigo oraterior, o. Poder

Executivo a.brirá o oredito nsceE3ái"'io, ooui recu-raos

de oue dispuser»

Àrt» 52 - Esta lei entrará em vigor na data áe sue. pablicaçaos

revogadas qm disposiçSes em contrário»

Sala das BeosüeB, 23 de setembro de 1954

Alcyr da Silva Oandido
p ÍVjd IBiüHTE Dá. Oii.iüí'-dã



OM-144/54

Sffls 19 dü ou^írayro cie 1954

iionso» ür.

ílalio Vola Eorelli

DD. Prefeito L'lu-rlo:

w e o í a

Para os deTieos fins^ e do aoôrdo com o § 4" ao. art.

48 de. lei 61? ãe 30/13/947 (O*í?r,a,nisciyao -Juaiciptil) 9 remexo a

V'« D:;cae. a lei nS 316j prroraulpçy.üa por esta Preolduncia, ■

Aproveito o ensebo para renovar a 7. S.xa.9 inin.rias

H Lenciosas Snuâao3es

Alüpr da dilt'a Condido
.9 ao s idèii'ü e cia 0 &XíJ3.'£<-í.
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L a I H 316

^ rresi=l-snt€ da CSaara Municipal de CQ,caoeiro de Xta-

peisl.xlaí í?ac,ío sal^r que foi deoratada ts eu promulgo a saguinte
leis

ivrt. 1^5 - Fica o Poder il^ecutivo autorizado a eoaoeder us. auxí
lio de Cí 50 000jOO {ctntm^rãta mil cruíseiros) à Casa
do Sstadante áe Gaohoeiio de Itapesililía, para constru
ção ée sua seáôí aeeta Gicíaâe-

Art„ 2S - i^ara atender ao dispcsto no artigo aritiirioVf o Poder
■  Executivo abrirá o cráâito neoeasário, con recursos

de que dispuser.'

Art. 5S - Bata lei entrará em vi^or na data de sua publicação,
mvQgSiü&s as cíisposiçSea sai ooriti^áaido»

3al..i% daa Sessões, '14 de outmte- de 1954

àicyr 'iu Silva Oandivio
PíBSidente da Caiara



DATA NU^ÍER0

ml
DESTINO CÓDIGO:


